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Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e artigo 213, § 2° do Regimento 
Interno: 

LEI N. 402 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

TORNA de Utilidade Pública o “Instituto de 
Desenvolvimento, Educação e Cultura da 
Amazônia – IDESCA”. 

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos 

no âmbito do município de Manaus, o “INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, EDUCAÇÃO E CULTURA DA AMAZÔNIA – 
IDESCA”, que atua com projetos e ações para a promoção da inclusão 
social de crianças e adolescentes por intermédio da educação, da 
cultura, da arte e do desporto, constituído em 17 de março de 2010, sem 
fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.552.497/0001-30, com sede e foro na rua Manoel 
Marques de Souza, nº 256, térreo, sala A. Conjunto Castelo Branco – 
Parque Dez de Novembro, CEP 69.055-240, no Município de Manaus, 
Estado do Amazonas. 

 
Art. 2º A Utilidade Pública prevista no artigo anterior aplica-se no 

que couber no âmbito da cidade de Manaus, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Manaus a responsabilidade pelas providências necessárias 
ao cumprimento da presente legislação.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

Manaus, 14 de novembro de 2014. 
 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 206/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 03 de novembro de 2014, nos termos 
do Art. 103, inciso “I”, §1º, inciso "II", da Lei n. 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a servidora LIDIANE NOBRE DA SILVA, do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de novembro de 2014. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 207/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 03 de novembro de 2014, nos termos 
do Art. 103, inciso “I”, §1º, inciso "II", da Lei n. 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, o servidor JESUS DE NAZARE ALBUQUERQUE, do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo II, CCAL-2. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de novembro de 2014. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 208/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 03 de novembro de 2014, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971 o senhor JESUS DE NAZARE ALBUQUERQUE, no Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
                                Manaus, 10 de novembro de 2014. 

 

 
 
 

 



 

 

 

 


